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* NOVA SANTA BARBARA
Ai Nft Rs &U

Processo Administrativo n.o 5312020

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
recarga de cilindros de oxigênio medicinal.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 21t10t2020
às 07h59min do dia 0411112020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h29min do dia
04111t2020.
lNícto DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 08h30min do dia
04111t2020.
LOCAL: www.bllcomDras.com

Dotações

2020

VALOR tUÁXltvtO: RS 42.5OO,OO (quarenta e dois mil e
quinhentos reais).

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes.222, Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: tlcitacao,iirnsb.pr'.cov.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

0 0

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Grupo da fonte

Do Exercício2020 2580 08.001 . 1 0. 301 .0320.2025 o la.s.oo.ao.oo oo
2020 2590 08 00'l 10 301.0320.2025 303 la.o go oo oo.oo Do Exercício
2020 2600 la.s.so ao oo oo Do Exercício

2020 2610 08.001. 1 0 301.0320.2025 32s ls.s so ao.oo.oo Do Exercício
Do Exercício2020 2670 08.001 . 1 0. 301 . 0320.2025 o le s so.ss.oo.oo

303 ls.s.so.as.oo.oo Do Exêrcício2020 2680 08 001 10 301.0320.2025
Do Exercícro2020 2690 08 001 10 301.0320.2025 324 la.:.so.as oo oo

32s la.s so.:s.oo.oo Do Exercício2700 08.001 .'1 0. 301 .0320.2025

't

PREFEITURA IVUNICIPAL

DOTAÇÃO

lFuncionalprogramátrca lFonteI lo"I lrecursotl
loa.oor.ro.sor.o32o 2o2s lszq
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02NOVA SANTA BARBARA

CORRESPON DENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria Pública de Serviços lnternos

No 207t2020

DATA: 09109120

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde solicito a
Vossa Senhoria a abertura de processo licitatório para aquisição de recarga de
oxigênio com disponibilidade de cilindros que seráo substituídos pela própria
empresa na troca pelos vazios. Ressaltamos que a empresa deverá:
. Realizar a substituição de cilindros vazios por cheios, nesta unidade básica

saúde, e também nas residências de pacientes que fazem uso dos oxigênios
fornecidos por esta UBS;

. A manutenção e o reabastecimento dos cilindros vazios por cheios, deverão
ser realizados 02 vezes por semana e emergencialmente quando solicitados
no prazo de 24 horas para a entrega.

O consumo segundo a demanda do serviço municipal de saúde requer as
seguintes quantidades e valores descritos abaixo pelo período de 12 (doze)
meses:

. í 50 cilindros de 10 m3

. 50 cilindros de 3 m3

Atenciosamente,

Miche oares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

SINome Data

2oo1t o1 t Zo

Rua: Walfredo Bittencourt Moraes no 222, ?(43.3266.1222) CNPJ n" 95 56'l .080/0001-60

E-mail: p!n!§b1@9!!!êig[bl - Nova Santa Bárbara - Paraná

,:l

ASSUNTO: Solicitação Licitação de Oxigênio

Recebido por:
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucra rrureRua

Nova Santa Bárbara, 0910912020.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondêncla expedida
pela Secretaria de Saúde, solicitando o registro de preços para eventual aquisição
de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Kondo
P Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, L< - 86 250-

Nova Santa Bárbara, Paraná

000



PREFEITURA MUNICIPAL 04

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊttctl tHreRrun

Nova Santa Bárbara, 0910912020.

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preÇos para abertura de processo licitatório para aquisição de
recarga de oxigênio medicinal, conforme solicitação da Secretaria de Saúde,
ânexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris naL d Santos
Seto e Licitaçõesr

Nome Assinatura P* S /\nnu.\rf. I)

Data: I I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, El 41. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoú)nsb.pr.eor,.br - lwvw.nsb T. v.br-

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Recebido por:
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

RAZÃO SOCIAL: L, G. COMÉRCIO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA - EPP

ENDEREÇO: AV FEODOR GURTOVENCO. 871, DISTRITO INDUSTRIAL ll,

19913-520, OURTNHOS-SP

CNPJ: 10.590.049/0001-03

TELEFONE: (14) 3326-4080 / (!4)99783879e

EMAIL: FINANCEIRO@LGCOMGAS,COM.BR

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001.60 - Fonê, Fax - (43) 3266-8100

Email: compÍas@nsb.pÍ.gov br

COTAÇÃO DE PREÇO

Carimbo com CNPJ -

rio.sgo.o+smoo14t
L6 BF,1qC*ii;L§$LtXH §
Rua lrinou Fe;=:cli. í6
Jd llatlldo . CEP !$S00-19§

pURtNHOS-sL

AssinatuÍa -

Data- 15/09/2020

Rua WalÍredo Blttencoun de MoÍaes nl 222, Centro, 143.3266.8100, IE - 86.25&000 Nova

Santa Bárbara, Pãraná - tr - E-ma jl- llEllgllEqllLgtgptlu - www.nsb.pr.gov.br

150 un. Recarga de oxigênio medicinal em cilindros
de 10 mr

R$ 120,00

R§ 80,0050 un. Recarga de oxigênio medicinal em cilindÍos
de3m!

httpsJ/mait.googte.coÍry'maiUu/O/?tab=wm&ogbl#inboxilvhctKJVzfQWNWFXirBrmmtBlPzZkiWpFwccwhxkBKwQLvlzgzzGzkkpHkRNHDiXtqpCG ' 111

It*tt
E5====?-

lVâlor UnitáíioNome do produto
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,,qfl#
OXINGÁS
cÁs vrnucrNAt, E TNDUSTRTAL
RUA.lnterv. Manoel Ribasno 178

Nova Fátima - PR
TcleÍ't-rnes: (4i ) 997t10099

Fon.r trr8oort / 9a7a2!14
À.x no!!. Fr6rid.c..I

A FftAFEITURÀ MUNICIPÀL DE NOV.A SANTÀ BÀRBÂRT{..
sE§utr EM ÀNEXO ORÇAMENTO SOUCTTÁDO.

ltem Quantidade Protluto Marca Valor Unit Valor total

Validade da proposta 60 dias.
Nova Fátima, 15 de setembro de 2020

CEI.IA LOURD ES ROQUE DA SII.VA
CNI']J; 8lll85 l-82

TO IAL 42 500,00

il ;iI l(l(riol(rl.àil

il .i r/',{i;t\\\ll\irÍí lrtt
{t\ l i

)i!{::{.ntd,/ litu _\- 
r irrlr

( rf ll ll'!!r;,\,rr I :lúú lh

I0t I tso 
IRecaroasde 

I rBc I zso.oo I :z.soo.oo I

I I ;origê-nio i I I I

I i lnredicinal I I I II I ld. tonr' I i I I

I 02 I 50 I Oxigênio I IBG I 100,00 | s.000,00 I

I I I nredicinal I I I II I ldel,n' I I I I

I

i
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Relatório de Cotação: recarga de Oxigênio medicinal

Pesquisa realizada enlÍe 2g/09/2020 1'l:34:30 e 28109/20201 I:44:55

Felaló.io gerÊdo ôo dia ?Arcgllo2o t2:00:12 (lP: I77.92.7.168)

PREÇOS QUANTIOADÊ

ll

Prêco
público or9ão Público

: MUNICIPIC DE PÀRÁNATÂN4A./ (3) I,4UNICIPIO DE PARANAÍAMÂ

âvElor 
unitário

Item l: recãrqa de cilifldro

Item 2: Recarga de oxigênio medicinal em cilindÍos de 3 mr

PREÇO ESTIMADO

R§ 22a,40 (un)

TOTÂL

RS 224.40

ldênlificâçáo

Nolicitaçao:826535

Data
Licitação

06/08/'2020 Bs 224,40

RS

224,10

PÍe9o

R§ r 10.00

R§
't 10,00

Preço

P R EÇOS

I

Preço Compras

Goveanamentais

QUANTIDAOE

1

óÍgão Público

COI,IAN00 DÂ lvlÂslNHÂlCoMAN)0 DA FOBCÂ DE SUBMAÊINCS

PREOO ESTIMADO

RS I I0,00 (un)

TOTAL

Bs 110,00

ldentificação

Dispensa de

Lrcitaçáo Nê

10at2020

UASG:791500

Data
Licitação

01!0t /2020

^V8lor 
Unitário

Valor Globâl: R§ 334,40

Médiâ dos Preços obtidos: R§ I 10,00

113

Médiâ dos Preços Obtidos: RS 224,40

Detalhamento dos ltens

Item 1: recarga de cilindro

PÍeço Estimado: R§ 224,40 (un) Média dos Preços obtidos: R§ 224,40



Quãntidade

I llnrciade

Descriçâo

ÍecaÍga de oxrgênic medicinal, oârâ crlindro côri l0m3 com 9q,5"/c de puÍeza

Preço (Outros Entês Públicos) l: Menor pÍeço

Óroão: MUNICIPIO DE PÂRA|jATAMê-/ (3) tvtUNtCtPtC DE PARANATAMA

Objeto: Contíatação de empíesâ espÂ,ciâlizâda nâ píesta.ião de seÍviços de reposrção

de Gases lúedacinais, abastecendo ccatforme demanda das necessdôdes dos
serviços dê saúde do tlunicípio dê pêÍanatama/pE

DescÍição: RECARGA DE CILINDRO- Êecâíga deOxigénio medicinal, paía cil:ndro colÍ)
l0m3 com 99.5% de p{reza.

CNPJ RAZÃO SOCIÂL DO FORNECEDOR

EVIúSIO FLORENTINO DE LI[,,tA NETO

Observaçáo 08

Rs 224,40

DÊta:

Modalidade:

S RP:

ldentificaqão:

Lole/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homoloqação:

Fohtê:

Quantidedê:

UF:

06/08/2020 09:30

Píegão

NÁO

N"Licitaçâo:826535

1/l

Link Ata

07 /0a/202O 12:27

Olloan020 12:27

www.licltaco€s€.com.bÍ

200

PÊ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.703.05q/000.l-53
* VENCEDOR *

Merca: lrlârcâ náô inÍoímâdê
Fab,icante: Fabrican{e não informâdo
DescÍição: CONFORME ÊDlTÁl- ESEUS aNEXOS

Enderêço:
M,Á SAUDADE, 05

Tel.Íone:
(87) l/6r-3r49

Quantidade

1 Un dacê

DescÍiçào

Re.-ârqa de oxrgênro nledicinalem ü[r,,lros Õe 3 m'

Preço (Comprss GoyêÍnamêntâi3) 'l: Menor Prego

ÓTgão: CDMANDO DA MARINHA

COMÀNDO DÂ FORCA DE SUBI,4ARINOS

Objeto: Becârga .je cilirdÍo de oxqênro

Descrigão: MANUTENCAO EXTINToRES / MANGUEIRAS - cOMSATE INCENDIO-

BECARGA DE CILINDRO OXIGÊI{IO MEDICINAL. CAPACIDÀDE 3 A ]OL

Catsêr: 3662 - tíanútenÇâo extintoÍes, mênguetías - conlbále ir--eídio

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

REPROGAS COIVIERCIO DE SOLDA LTDA EPP

Observaqáo

R§ 1 10,00

Ol tol l2ú2O OOO0

Dispensa de Licitação

NÃO

Disp€nsa d€ Lbitaçâo No 1úl2a2a I
trÀSG: 7S] 500

111

N/A

www.comprasgoveínarnentais.gc,v.bí

3

L,nldâde

RJ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 110.00

Datâ:

Modâlidâde:

SR P:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

unidade:

UF:

40.200. r r 5/000r'44
l VENCEDOR *

Marc!: fvlâíca nào informêdê
Fâbricântê: Fabírcanlenão inÍoímado

Oê§CTiçáO: RÉCANGN DE CILINDRO OXIGÊNIC, fu!EDICINÁI CAPÂCIDA]E 3 A IOL

Item 2:Becarga de oxigênio medicinalem cilindros de 3 m3

Média dos Preqos obtidos; RS 1l o,ooPreqo Estimado:BS 110,00 (un)



250,00

Recarga de
oxigênio medicinal
em cilindros de 10

m3

224,00 120,00 250,00

110 80 100 100,00

Recarga de
oxigênio medicinal
em cilindros de 3

'm3

))

Nova Santa Bárbara, 28 de setembro de 2020

Patrícia
R

,j
I

de Souza dos Anjos Siqueira
esponsável pela cotação

e

Preço l- Banco
de preços

Preço ll - L. G.
COMÉRCIO E

ENFASE DE
GASES

Preço lll -
OXINGÁS

Média de PreçosNome do
produto/serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL

rcm§ffir",[
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 28/09 /2O2O.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal.

Senhor Contador

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventuâl aquisiçáo de recarga
de cilindros de oxigênio medicinal, em atendimento a solicitação da Sra.
Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo
previsto de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C itk Santos
Setor de Licitaçáo

Rua walftedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - NoYa Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail - licitacaoíàn sb-nr-cov.br - www.nsb pr.qov.br

aÁ'lÍr



PREFEITURA MUNICIPAL t2
m-*ffir"e

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRItEsPoNDÊNct,t nrnnNa

Em atenção à conespondênciâ interna expedida por Vossa
Seúoria em data de 28/0912020, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de preços para eventual aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal, em atendimento a solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretiíria
Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e

quiúentos reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentríria é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2580; 2590; 2600; 2610;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;2680;2690;2700

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 29/0912020.

Atenciôsamente.

m
Sitvio R/sa áe Lima

Contador/CRC PR 051996/0-9

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa B

Paraná - E - rvwrv.l5!.P1gqY.[
árbara,



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2910912020.

Prczada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, num valor máximo
previsto de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) e informado pela
Divisão de Contabilidade da existência da previsáo orçamentária através da
dotaçáo:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 2580: 2590; 2600; 2610;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670; 2680',
2690;2700.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ditk d Santos
Setor de LicitaçÕes

Rua Waltiedo Bittencoürt de Moraes, 222 - Cep, 86250-000 - FondF'&Í (043) 3266.8100 - C N.P-J. N
E.mail: licitircao ú nsb.nr.gov.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná

o 9i 56r.080/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURiDICO ne 79912020

Assunto: Registro de Preço para aquisição de recarga de cilindros de

oxigênio medicinal

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Registro de Preço para aquisição de recarga de cilindros

de oxigênio medicinal para Secretaria de 5aúde.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". O Registro de

Preços está previsto na Lei 8.666/93, art. 15, ll:

Art. 15. As compros, sempre que possível, deverõo:

ll - ser processodas otravés de sistema de registro de preços;

O Decreto np 7 .892, em seu art. 7e, assim prevê: A licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço,



' üü!2ad se olu a.aD I n 6er ewro{u o)

'opbatd ap apopryopow o rolopo oyapod '€66t ep oqunl ap rc ap '999'9

5u tal op SÍ 'uD ou olst^erd so5afi ap otTst0at ap owels$ opd soporya{a

opuonb 'sord1ttun111 sop a prapal ol!.qslq op 'sopotsJ sop toptun op
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NOVA SANTA BARBARA

Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.g3UO1- sofreu alteração em

seu art. 3', passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3q A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ns

4.342, de 23.8.2002lr.

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta

escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir

de observá-lo, sob pena de responsabilidade.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencialou eletrônica, visando registro de preço.

li
I

PREFEITURA MUNICIPAL
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modaiidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 3212O2O, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisiçáo de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n' 1O.520, de 17 lO7 l2OO2, Ir-i Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de O8/O8l2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 21 ll2l2OOO e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OOS l2O2O, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bârbara, l3llOl2O2O.

h{_,.,,
ere\o Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1311012020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta da ata de registro
de preços do Pregâo Eletrônico n'3212020, cujo objeto é o registro de preços para

eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristina Lu d

icitações

Rua WalÍiedo Binencouí de Moraes no 2?2, Centro,I 43. 32ó6.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,

Paraná - E - E-mails- licitacao@nsb-pt€olbt - www.nsb,pr.gov.br

I

Santos
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Processo Administrativo ns 053/2020

Pregão Eletrônico ns 032/2020

Objeto: Registro de Preços para aquisição de recarga de cilindros de

oxigênio medicinal para Secretaria de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 032/2020, o qual tem por objeto registro

de preços para aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal,

conforme solicitação da Secretaria de Saúde, juntada ao processo em

epígrafe.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2OOS [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.52O|2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusíve com fixação dos prazos para fornecimento;
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal de saúde, após

o departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor os

preços máximos e da despesa total a ser provisionada, o setor contábil

indicou dotação orçamentária para fazer frente á despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão na forma eletrônica e finalmente a autoridade competente
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determinou a

convocatório.

continuidade do processo e' elaboração do edital

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne tO.52Ol2OO2, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou írregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procu radoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consígnada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ns tO.48Ol2OO2, clc o

parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbjra,19 de outubro de 2020.

.í*i*,í;*"
Procuradoria Ju rídica
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AVTSO DE L|CITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 32I2O2O

Processo Administrativo n." 53/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga
de cilindros de oxigênio medicinal.

Tipo: Menor Preço, Por ltem

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2111012020 às
07h59min do dia 0411112020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h29min do dia
04t11t2020.
rNícto DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREÇoS: às 08h30min do dia
04t11t2020.
LOCAL : vwvur. bl lcom pras.com

Preço Máximo: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos
reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-

A- 8100, ou por E-mail: licitacao@ nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 2011012020.

Mônica Maria P ro nça Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria n'00512020
Éé'tat P"Utt"tao

?e LoLo
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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EDITAL oe pRecÃo eterRôrutco No 32/2020 - sRp
Processo Administrativo n." 53/2020

Senhor licitentê:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 00512020

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, »< - 86'250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.qr.gov.br - rvwrv.nsb'pr'gov br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 3Z2O2O - SRP
Processo Administrativo n.' 53/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Llcitação e
deseja ser iníormada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

aos I t2020.

Carimbo Padronizado da Empresa

)
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cenro, 8 41.3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - rvww.nsb.pr.gov'br

_ ou pelo tel/ fax:

Ê

]ir-
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LICITACÀO EXCLUS IVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

26

E/OU MICROEMPREEND EDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 147120141.

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 00512020, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREçO, POR LOTE, destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS dos itens relacionado no ANEXO 01 do edital para eventual aquisição de recarga
de cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde.

O procedimento lícitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7 -89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e N' 5.450/2005, Decreto Municipal no 04112009,
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20"19 e, no que couber, a Lei Federâl no 8.666, de
21 de junho de 1993, com as alteraçóes posteriores-

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2111012020 às 07h59min do
dia04111l202O.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h29min do diao4l11l2020.
tNÍcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 08h30min do dia04l'l'112o20.
LOCAL: wwwbllcompras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para registro de preços

para eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo 01 do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO O,I

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07

ANEXO 08

ANEXO 09

Termo de Referência;

Minuta da Ata de Registro de Preços;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modêlo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da

empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo de declaração de enquadramentô em regime de tributação de

Micro empresa ou empresa de pequeno porte;

Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital,

J
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Íl 43.3266.8100, t{ - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - nsb r. v-br

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 3212020. SRP
Processo Administrativo n.' 53/2020
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1

1,1

DrsPostçoEs PRELTMTNARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de
Licitâções e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bllcompras.com).

1.3 Devido à preferência dada as MEs, EPPs, MEIs, não será aplicado o disposto nos
artigos 42, 43, M, 45 e 46 da Lei Complementar 123/06, será adotado apenas o
critério de mênor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa-

3. COND|ÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.1. Esta licitacão é exclusiva para particioacão de Microempresas íME). Empresas de
Pequeno PoÉe (EPP) e/ou Microempreendêdor lndividual (MEl), qualificadas

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil;

3.3 É vedada a participaçáo de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participação na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes
do Brasil, teleíone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para
âpresentaçáo da proposta e início do pregão.

3,6 A participação no pregáo está condacionada obrigatoriamente a inscriçáo e
credenciamento do ticitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema
do valor inicial do lote.

3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalênte
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no

10.520t2002.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
1

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao@nsb.Br.gov.br - wwrv.nsb l' t'
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como tais nos termos do artiqo 30 da Lei Complêmentar n.o 123/2006, com as
alteracôes da Lei Comolementar n.o í47120í4.
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5.7 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuâda diretamente ou por seu representante, não cabendo a
Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção dê
capacidade técnica para realização das lransações inerentes ao pregão eletrônico;

o PARTICIPAÇÃO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do repÍesentante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramenlo para participar do pregão e
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

69

6.'10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

da desconexão do seu representante;

6.1 1 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelos números (41) 99895-7í991 99215-91531 99946-2689/ 3097-4600,

e-mail: contatot@bll.oro.br. ou através de uma corretora de mercadorias associada.

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÀO DOS LANCES

7.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.13. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas

exigidas no Termo de Referência.

7.'13.í Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os parlicipantes.

7.13.3 A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participaráo da fase de lances.

7.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira

e os licitanles.

7.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eleÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento

e do valor consignado no registro.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E< - 86.250-000
6

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - nsb o\
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REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando a

aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA L|C|TAÇÕES DA BOLSA DE L|CITAçOES E
LEILÔES DO BRASIL

A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo, ou diretamente pelâ BLL, que deverá manifestar em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimênto às
exigências de habilitação previstas no Edital.

Poderão participar da presente Licitaçâo pêssoas que atuem no ramo pertinente
ao objeto da presente licitação e que etêndam a todas as condiçóes exigidas na
Lei no í0.520/02, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n" 12312006 e Lei
Complementar n" 14712014 - Exclusivo ME/EPP.

O acesso do operador ao pregão, para eÍeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil;

)
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-nrail - licitacao@Eh+t4qy.br - rvww.nsb.or.gov.br
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ESTADo Do PARANÁ

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais intêressadas deveráo nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora
de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, ou pêla própria
Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operaÇões no sistema de compras do site:
www.bllcompras.com
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7.t6.1.

7.17 .

7.18.

7.19.

7.20.

7.21.

7.22.

7.23.

7.24.

7.25_

7.26.

7.27.

7.28.

ESTADO DO PARANÁ

O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item_

os licitantes poderáo oferecer lances sucessrvos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos
dois minutos do período de duraçáo da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessáo pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porle, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e emprêsas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de mâior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no í23, de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538, de 20'15.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 1266.8100, Ei - 86.250-000
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7.32.

/.JJ.

7.34.

7.35.

7.36.

7 .36.1.

7.36.2.

7 .36.3.

7.36.4.

7.37.

7 38.

7.38.1.

7.38.2.

7.39.

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior. terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entÍê
as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de í993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

Encerrâda a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e iulgamento
da proposta.

Rua walfredo Bittencouft de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará â proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em
relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art_ 26 do Decreto n.o
10.024t2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n 1455120i8 -TCU - plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unatários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que íundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sislema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de não aceitaçáo da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeirâ, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaÇão da proposta-

Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, a Pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamenle, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a
nova data e horário para a sua continuidadê.

A Pregoeira poderá encâminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste

Edital.

Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, L< - 86.250-000
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, a pregoeira verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.

9.1.

9. t.1

9.1.2

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1

9.5.

9.6.

10.

10.1

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,
se for o caso.

Todas âs especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada-

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerâo estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objêto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

A proposta original e os documentos relativos à habilitaçáo exigidos no anexo 03,

deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis , contados da
data da sessáo pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Setor de Licitações, localizada na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro

- Nova Santâ Bárbara - PR - CEP - 86250-000. O não cumprimento do referido
prazo acarreterá a desclassificação da proposta vencedora, passando-se
assim, para a segunda colocada.

HABILITAÇAO
Conforme ANEXO 03.

11.

11.1

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rr tvl.nsb T ov.br
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12. DOS RECURSOS

12-1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaÇão fiscal e trabalhista da
licitante, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havêndo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer,. para decidir se admite ou não o
rêcurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12-4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital-

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1.

I3.t.1.

l3.l .2.

13.2.

r3.2.r.

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preÇo melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regulanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ío da LC

n" 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encenamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletÍônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procêdimento licitatório.

'14. DA ADJUDTCAçÃO e Ol HOMOLOGAÇÃO
14.'1. O objeto deste PREGÃO ELETRONICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora.

14.2- Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes

ll
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quanto à intênção de interposição de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao prêfêito Municipal.

'14.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitaçáo submetido ao prefeito Municipal de Nova santa Bárbara,
para os procedimentos de âdjudicação e homologaçáo.

15.

1 5.1

DOS PRAZOS, LOCAL E CONDTÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
O prazo para entrega e de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da
ordem de fornecimento. A manutenção e reabastecimento dos cilindros vazios por
cheios, deverá ser fêita 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determinado pela
Secretaria Municipal de Saúde e emergencialmente quando solicitado, no Wazo de 24
horas para a entrega; com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. A entrega será
parcelada, coníorme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

15.2. O local de entrega será na Unidade Básica de Saúde do Município, sito a Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR e também nas residências de
pacientes que fazem uso do oxigênio fornecido pela UBS.

15.3. Caso está Administração julgue necessário o empréstimo de cilindro, este se dará em
regime de comodato, sem ônus para a Prefeitura, ressaltamos que, findo o prazo de
vigência da ata de registro de preços, a Secretaria Municipal de Saúde se obriga a
restituir o bem, considerando normal o desgaste de seu uso regular e aquele resultante
do decurso do tempo, sendo esta devoluÇão perpetrada através de Termo de Entrega,
formalizando a restituição dos mesmos, com a conferência e posterior assinatura da
Beneficiária da Ata.

í6.
16.'1

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante

apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo
11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição,
e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidadê de
Situação junto ao FGTS;

16.2 DotaÇõesorçamentárias

'=1
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Dotaçôes
ExercÍci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Neturêze da
despesa

Grupo da fonte

2020 2580 08. 00 1 .'1 0.30í . 0320.2025 3 3 90 30.00.00 Do Exercício
2020 2590 08.001 1 0 301.0320.2025 JUJ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2600 08.001. 1 0 301.0320.2025 324 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2020 2610 08.001.í 0.301 0320.2025 325 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 08.001 í 0.301.0320.2025
2020 2680 08.001 . 1 0,30 1 .0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

t2
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2020 2690 08.001 . 1 0.301.0320.2025 1a À 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 2700 08.001. 1 0.301.0320.2025 325 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
êntre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realizaçáo deste
certame licitatório.
A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao Íornecedor interromper o fornecimento
enquânto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicaçâo do

seu elÍrato no Diário Oficial do Município dê Nova Santa Bárbara.

DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, »< - 86.250-000
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17.
17.1

DO REGTSTRO DE PREçOS
Após a homologação do resultado da licitaÇão e adjudicação do objeto pela autoridâde
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e
pelos classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de
Registro de Preços a terceiros.

17.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter aprêsentado sua
propostâ final, como ato concreto. Em caso de não atendimenlo ou recusa em Íazê-
lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na
ordem de classificação.

17.3. A efetivação da contratação se caractenzará pela emissáo da nota de empenho

17.4. O íornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou náo
reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no
mercado.

17.5. Os preços rêlacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alteraçôes,
obedecidas às disposiçôes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados.

17.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a

composiçáo do novo preço. Na análise da solicitaçáo, dentre outros critêrios, a

Prefeitura adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido
porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.

17.7

17.8

í8.
1 8.1

19.

19.í

36
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mantiverem a proposta, forem os 1_o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções,
a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçáo
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
Autoridade que aplicou a penalidade,
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do inleressado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

19.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

19.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas peto fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo
órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acarretar, isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por diâ de fornecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao Íornecimento não realizado
pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

"19.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

19.6. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPçAO
20.1. A Beneficiárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n"222, Centro, 8 43.3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - rvrvw.nsb. ov.br
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21.

21.1.

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação e de execução do objeto. para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupte": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objêtivo de influenciar a aÇão de servidor público no
processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer prêços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo
licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o ob,jetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista,
dêste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pcir organismo Íinanceiro multilateral,
medlante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por
prazo determinado, para â outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constâtar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um conlrato financiado pelo

organismo.

20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata viÍ a ser
financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução da ata.

DrsPosrÇÕEs FrNAts

Esta Prefeitura reserva-se no direito de optar peta adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar
os documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital,

sujeitando-se a empresa recusante às pênalidades legais cabíveis.

A critério da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a presente licitação poderá21.2

38
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ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamaÇão ou
indenização.

21.3. As instruçóes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro de
Preço. Alegações de desconhecimento destas instruçôes, bem como das disposiçôes
legais acima especificadas, não serão aceitas como razôes válidas para justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas

21.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis,

21.5. Ê facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

21.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimêntos adicionais deverão
Íazêlo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/inabilitaÇão;

O dêsatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta;

21.7

21.8 As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administrâção, a finalidade e a segurança da contratação;

21.9 As decisões referenles a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

21.10. A participação do proponente nêsta licitaÇão implica em aceitaçáo de todos os termos

deste Edital;

2t.tl Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à

forma e às condições de entrega dos bens ou da entrega dos produtos e quanto à

quitação financeira da negociaçáo realizada:

?1.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

Edital será o da Comârca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que

está vinculado a Pregoeira;

Rua Walfredo BittencourÍ de Moraes n"222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara Paraná - -E 
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21.13. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos inleressados no horário de ths00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço Rua
Walfredo Bittencourt de Mores, 222, cento, Nõva Santa Bárbara, Paraná, para
melhores esclarecimentos.

21.14. A documentação apresentadâ para fins de habilitação da empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e náo será devolvida ao proponente;

2r.16 O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil
e quinhentos reais).

21.17. Os casos omissos neste Edital, se

legislaçáo pertinente.
o resolvidos pela Pregoeira, nos termos da

'1

t
Nova Santa Bárbara, 2Ol1Ol202O

E

Prefe
Kondo
Municipal

Mônica Maria roença Martin da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 00512020

Michele S de Jesus
Secretária Municipal de Saúde

2í.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde quê não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n'222, Centro, I 41. 1266.8100, >l - 86.250-000
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 32/2020 - SRP.
ANEXO 0í - DESCRTç O DETALHADA DO OBJETO

TERMo oe RereRÊrcrn

1-OBJETO

I - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.í-A presente licitação destina-se à eventual aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de
acordo com as características descritas neste Termo de Referência e dêmais anexos;

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificaçôes dos itens que compôem o
objeto descrito no site da BLL e as especificaÇões constantes deste Termo, prevalecerão as
últimas.

3. DO PRAZO DE ENTREGA
3.1. O prazo para entrega é de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da
ordem de fornecimento. A manutençâo e reabastecimento dos cilindros vazios por cheios,
deverá ser feita 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determinado pela Secretaria
Municipal de Saúde e emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para a
entrega; com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. A entrega será parcelada, conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

4. DO LOCAL DA ENTREGA

4.'l . O local de entrega será na Unldade Básica de Saúde do MunicÍpio, sito a Antônio

Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR ê também nas residências de pacientes

que fazem uso do oxigênio fornecido pela UBS.

5. DO EMPRÉSNMO DE CILINDRO

5.'1. Caso está Administração julgue necessário o empréstimo dê cilindro, este se dará em

regime de comodato, sem ônus para a Prefeitura, ressaltamos que, findo o prazo de vigência
da ata de registro de preços, a Secretaria Municipal de Saúde se obriga a restituir o bem,

considerando normal o desgaste de seu uso regular e aquele resultante do decurso do

tempo, sendo esta devolução perpetrada através de Termo dê Entrega, formalizando a
restituição dos mesmos, com a conferência e posterior assinatura da Beneficiária da Ata.

6. TNFORMAçÕES ADTCTONATS

6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de LicitaÇão.

2 - ESPECTFTCAÇ ES DOS PRODUTOS/ PREÇO ESTIMADO:

Lote: 1-Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Qtde Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4080 50,00 5.000,00

2 150,00 UN 37.500,00

TOTAL 42.500,00

18
Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43.1266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

lRecarga de oxigênio medicinal em cilindro
lde 3 m3 lu* lloo,oo

8081 lRecarga de oxigênio medicinal em cilindro
lae to m3 lzso,oo



PREFEITURA t\4UNlCl PAL t2
* NOVA SANTA BARBARA

rsruoo oo panauÁ

AN Exo 02 M I N UTA DA ATA DE RE (.:, I STRo PREÇo N I PM N S B

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personatidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/000 í -60, com sede na Rua Walíredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bârbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Orgão Gerenciaàor, ", conformidade com a Lei
Complementar Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993, com as
alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÂO
ELETRÔNICO No 3Z2O2O, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os
preços para eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&EN DERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos nâ licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo
estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico
N.' 322020, independentemente de transcrição. O Orgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no

ANEXO 0'1, podendo até rcalizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese

em que, em igualdade de condições, o bêneficiário do registro terá preÍerência, nos termos

do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a conlar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbâra.

As despesas
orçamentária:

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação

Dotações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266-8100, »< - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail- licitacao@nsb.pr'.gov.br' - lrr,vw.nsb.pr.gov.br
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Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fo

2020 2580 08.00í. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2020 2590 08.001.10.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2600 08.001 . 1 0. 301.0320.2025 324 3.3.90.30.00 00 Do ExercÍcio
2020 zo tu 08.001 1 0.301.0320.2025 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2670 08.00í 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2020 2680 08.00'1. í 0.301 .0320.2025 303 3 3 90.39 00.00 Do Exercício
2020 2690 08.001. í 0.301 .0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2700 08.001 í 0.30í.0320.2025 atl E 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura da mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantâjosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os
produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo atraves de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba

recurso ou indenizaÇão de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela AdministraÇão:

- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência:
- quando não restarem fornecedores registrados;
- peto Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o

Seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovâr estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos

fornecedoreS para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese dêste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificaçáo técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 '13.3266.8100, E - 86.250-000
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- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prâzo estabelêcido, os pedidos decorrenles
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, sêrá feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉflMA- DAS oBRtcAçoes on BENEFtcÉRtA DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no
Termo de Referência - ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada;
- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;
- Responder por todo o ônus referente à entrega do§ produtos, tais como, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto,

cLÁusuLA otTAVA - DAs oBRtcAçoEs Do MuNtcípto
Caberá a Prefeilurâ:
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Orgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO 0'1 .

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo penl ENTREGA Dos pRoDUTos E
EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

O objeto da presente Ata de Regrstro de Preços serão autorizados, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissão das autorizaÇôes de íornecimento, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo para entrega é de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem
de fornecimento. A manutenção e reabastecimento dos cilindros vazios por cheios, deverá
ser feita 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determinado pela Secretaria Municipal
de Saúde e emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para a entrega; com
troca, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de
quaisquer responsabilidades. A entrega será parcelada, conforme a necessidade da
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DA ENTREGA

O local de entrega será na Unidade Básica de Saúde do Município, sito a Antônio Joaquim

Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR e também nas residências de pacientes que

fazem uso do oxigênio fornecido pela UBS.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO EMPRÉSTIMO DE CILINDRO

regime de comodato, sem ônus para a Prefeitura, ressaltamos que, findo o ptazo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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contratual, a secretaria Municipal de saúde se obriga a restituir o bem, considerando normal
o desgaste de seu uso regular e aquele resultante do decurso do tempo, sendo esta
devolução perpetrada através de Termo de Entrega, formalizando a restituição dos mesmos,
com a conferência e posterior assinatura da Contratada.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjunlamente pela
secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os crédatos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o
8.21211991, às contribuições instituídas a titulo de substituiçâo, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência
de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da
contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara íará o devido pagamênlo mediante depósito bancário. Deverá constar
da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do dêpósito,
e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova
Santâ Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentês a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos do Pregão Eletrônico n' 3212O2O. Nenhum pagamento será efetuado a
beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigação financeira, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS coND|coes ceRIIs A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificaçõês constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratâdo.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sançôes.

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de
recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n'222, Centro, 8 43. 3266.81
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realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 0S (cinco) anos;

Êm qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstâs em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornêcedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiária da Ata, podendo, êntretanto, conforme o Gaso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercádo;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Municipio.

CLÁUSULA DÉCIÍUIA sExTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
A Beneficiária da Ata deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitaçáo, de contÍatação e de execução do objeto. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execuçáo da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecamento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execuÇão da ata;

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 1266.8100, E - 86.250-000
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prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiâdo pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir
a ser financiado, em parte ou integralmênte, por organismo financeiro multilaleral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo da ata e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DECTMA SÉflMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Elêtrônico No 3212020 e a proposta da empresa

classificada em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado- Os casos

omissos serão resolvidos com observância das disposiçóes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta

licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida'

será assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, ê

pelo responsável pelo acompanhamento da ata-

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' ......................

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMÉ>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITAÇ o

1. HAB|L|TAçÃO JURÍD|CA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada, e enviados posteriormente via correios,
seguindo o prazo constante no item 10.'1 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.
'1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS À HAalLtrnçÃO JURíD|CA:
2.1. Sociedades Comercíais em Geral: Contrato social e suas alterações,
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.
Observaçôes: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteraÇão,
se houver, deverá constar além da denominação social, â identiÍicação do ramo dê
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a aprêsentâção dê certidão
expedida conjuntamente pela Secretâria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do paÍágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçóes instrtuídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediantê apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF,

3.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pêssoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil,

3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos

do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovâda pelo Decreto-Lei 5.452, de

1o de maio de 1943;

3.7. Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial.

4. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TECNICA:

4.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privâdo, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação, Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençâm ao mesmo grupo empresarial.
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5. DOCUMENTAçAO COMPLEMENTAR:
5.í. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )«xlll do aÍL. 7. da
constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aft.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

5.2. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidônêo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO 04.

5.3. Declaração de ínexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante lêgal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO 05.

5.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo reprêsentante
legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 07.

5.5. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual. assrneda Delo contador da empresa
conforme modelo do ANEXO 08 do presente Edital

7. As cêrtidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificaçáo da autenticidade no sítio correspondente.

8. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas
por representante legal da empresa.

9. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í0. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP, MEI) que apresentar documentação
com a data de validadê vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e sêguintes da
Lei Complementat 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

10.'1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP, MEI) apresente Certidão ou
documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) diâs,
contados do momento em que o proponente Íor declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual periodo para que a situação seja regularizada, tudo conforme

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, >< - 86.250-000
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6. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no'13.726,
é dispensada a exigência de:
6.1 . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do srgnatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
6.2. Autenticaçáo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atêstar a autenticidade;
6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que.poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
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Lei Complementar 12312006 de 15l12l2OOG com as altêrações da Lei Complementar n.o
14712014.

10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

í 1. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por órgãos oÍiciais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03 (três) meses
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida
nesle Edital.
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ANEXO 04 - DECLARAÇAO DE TDONETDADE

pRecÃo elerRôrurco No 3z2o2o

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 3212020, instaurado por este municipio,
que não êstamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,em_de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 05 - DECLARA ODEIN NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO N. 3z2o2o

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lêi, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 06 - DECLARAÇAO DE TNEX|STENC|A DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNIco NO 3212020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores dê 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a emprêsa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, L< - 86'250-000

Nova Santa Bárbara. Paraná -E- E-rnail lici sb. r or,-br - wrvw.nsb t' T
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ANEXO 07 - DECLARAÇ ODE O PARENTESCO

PREGÃo eurRôNtco No 3z2o2o

_(nome da empresa)
ôno

inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participaÇão no processo licitatório PREGÃO ELETRONICO No 32/2020, que não
mantém em seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
políticos do Município de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do

Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. 8 43. 3266.8100. L! - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - :E - E-rnail - licitacaoídnsb.pr.gov.br' - rvrvrv.nsb. ov.b
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j§'*'-r3:: ÊSTADo DÕ PARANÁ

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
rruaurlçÃo DE MtcRo EMeRESA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........-, esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data. ...

Assinatura
Nome comPleto

lnscrição no CRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - rJ - Il-mail - licitaca b ov.b - rv*'w.nsb.or.gov.br

):

PREGÃO ELETRÔNICO N' 32I2O2O

Assinatura
Empresa

Rêpresentante Legal .

Cargo
RG
CPF



PREFEITURA IúUNICIPAL 56

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO 09 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

ReÍ.: PREGÃO ELETRONICO N" 3212020 - Carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme
Anexo 0'í, que integra o instrumento convocatório da licitaÇão em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras infoÍmações que

se fizerem necessárias.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|ÇOES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
prêsente licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Editâl

A proposta lerá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS,; REPRESENTANTÉ LEGAL DA EMPRESA)

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro. I 41. 3266.8100, il' - 86 250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - .tr.- - E-mail - licitac t1 l' - www.nsb.or.qov.br

J-)
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

l:sTÀDo DO t'^t(ÁNÁ

POÍtTARt.{ N' 0052020

o pRDFnfto MUNlctpAt_ DE NoVÂ S^Nl.^ llÁt{t}AR,r. rcsolvr,, m
uso dc suas arribuiçõc legais:

NOt!t Ii.\tr

^ 
.1'- -{ (\nnissrio ile l,regio, r:rrnrlxrs: r pc'los se[uintcs nrmbLos

- l'rcgoeira: §tônicâ Ilarír Pt.ocnçl M{rtins dl (loncciçio - (ll,,R(i rx,
t0.1i0.207-5 SSP4'R:.

- Suplente: Cláudia fercira dr Silva - ('llltC no 9.157.1j5-2 SSP/I,R,

- l'lquipc tic .,\potr: Il.oscnrcirc Luiz dir Silva Cl RG u'7-2?4.894-5 SSI'/lllt:
- Suplente: Mrrrco Antôtrio {lc Assis Nuncs Cl/ltcno Ii.ll5-0(9-f SSI'il'll

- li1uil^* de Âpoio: Polliny Simerc Sorro - Cl/'lt(i no 9.157.211:-0 SSI'/l'lt:
- Suple[le: Marir de l'ritimr llibciro da l\.lirta (]l,rR(i ntr l.íÍ)9.201-1.

.\rt. 2" - ljsÍu Jrcrtaria enlrc em vigor rrcsla data. revogodas ás disposições em

colllt:tl.lo

.Ko rlo
l'r'c l'c ití uu ic iprl

Rua Walfrülo llilienc(,uri de Mdlxes n" 222. CelÍÍo.l {1 126ó.8100,1 ; 86.1i0-{,00
NovLr §tnla t]áÍbÂrô, Pôr.urá - ç - linrâil üçlus!ÉIr§l Drglrr1br sil. t!1Y§-]!sb4l4!r bÍ

,\''
\

I

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n'222
Nova Santa Bárbarâ, Paraná - E - E-rnail -

, Centro, S 43. i266.8100, E - 86.250-000

Ltgitaçês@rsbJtr.ea!.bf - ]vww.nsb.pr.gov.br

34
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TCEPR

Detalhes processo licitatóÍio

Âr,o' 2020

No licitàçãoldispênsâ/inex'gibilidôde" 32

i4odôlidâde* Pregão

NúmeÍo ÀJitaypío<essot 53/2020

Entidade Êxêtutora I4UNICÍPIO DE NOVÁ SÂNTA BÁRBARÂ

úr3os Frovêôiêntês d. ô19.nishos râtêrnôcionâ15/multilàt.rã15 dê

YsXêr

lnstikriÉo FinaÍrara

Contrâto (k E npíésbmo

DesarÍção Resum-{ra e Obie{ô* Regisúo de pÍêço6 pàrô 6ênsJàl a@isiFo de Íêcargô de ciliíüíô6 de oxúénio

medicinal

I ForÍia de ÂvàliÉo

ootaÉo orçamêntáíia,

I

keço máximo/Referêrda de preço -
Rg:

Dala de Làncanento do Edital

Dàta dô AbeÍhrra das Popo6tas

lxovn oau aa etertu,u aas PÍ@stas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abeíhrrd das PÍorM

Menor P.eço

08001101010t202025f 39030000ô

42.500,00

201r012020

0411112020 Dáta RegistÍo

Dâta Regsúo

20110t2020

Há itens exdusivos Para EPP/ME? Slm

Há cota de pankipaÉo parà EÍ?ME? Nâo

Tràta-se de obra coín exigêrEia de sbcontrôtação de EPPlt4E? Náo

Hii priondadê lara aquisiçôes de micÍoêrnplesas aegioÍÉls ou locâis? Não

Datô Czncelamento

CPr: 4271512958 ílQqqto

PeÍceitúal de paÍraipador 0,OO

https://servicos.tce.pr.goúbítcepr/municipaUamUDetalhesProcessocompra.aspx '11

I
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de abril
dê 2013.

-

I - Alos dô Poder Exêcutivo
CHAMAOA PUBLICA iIO 22020

Dispênsa de Licitação n' 18/2020 - Processo AdministÍativo n. 522020

OBJETo: Aquisição de gêneros alimêntícios diÍetamentê da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §ío do aÍt.í4 da Lêi
n.0 1r.947f2009 e Resolução FNDE no 26120í3 e Resolução FNDE nô 00{20í5.

PERiODO DE INSCRIçÃO: Oe 21n0nO2O à 11t11/2020, das thoomin. às í2h00mim ê das 13h00min. às 17h00mim., no setor de Licitaçoes da Prefeitura
Municipal de Nova Sanla Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cênlro.

E {L: O edital completo está disponível no Setor de Licitâçoes da Prefeilura Municipal de Nova Santa Báóara, siluado na Rua WalÍredo Bittenmurl de
[,lorâes, n' 222 - Cenlrc e no sitê www.nsb.Dr.qov.br.

VALoR ToTAL: R$ 48.291,00 (quarenta ê oito mil, duzêntos e novênta e um reais)

Nova Santa Bárbara, 20 de outubrc de 2020

Eric Kondo

-----!PJÉÍejlQ MuniciPal

@
PREGAO ELETRONICO N" 32/2020 - SRP

Ob.ieto: Registro dê pêços para eventual aquisiçâo e reca rga de cilindros de origênio medicinâl

Íipo: Menor preÇo, poí lote.

RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2í110/2020 às 07h59min do dia 0411112020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h29min do dia 0411112020

tNícto DA sESSÃo DE otspuTA DE pREços: às 0gh30min do diao4t11t2o2o.
LOCAL: www.bllcomDras.com
Preço máximo: R$ 42.í)0,00 (quaÍenta e dois mil e quinhêntos reais).
lnfoÍmacõês Comolementares: poderão ser obtidas em hoÍário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santâ BáÍbara, sito à Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone: 43-3266.8100, por Emait licitacao@nsb.or.oov.bÍ ou pelo site www.nsb.pÍ.oov.br

\ Nova Sanla BárbaÍa,20/10/2020.

ilônica lilaria Proença líartins da Conceição
PregoeiÍâ

Poílaria n" 005/2020

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 33/2020 - SRP

objêto: Registro de preços para eventual aquisiçâo de cascos de botiião de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha, Para suprir as

necessidades das SeÍelarias Municipais.

Tipo: Menor preço, por item.

RECEBIMENTO DAS PROPoSTAS: das 08h00min do dia 2'l110/2020 às 09h29min do dia0411112020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h30min às 09h59min do dia 0411112020.

tNícD DA sEssÃo DE DtspuTA DE PREç0s: às í0h00min. do dia 0411112020.

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço máximo: R$ 36.305,97 (trintá e seis mil, trêzêntos e cinco reais e novenl,a ê sete cenlavos).
lnformacõês Comolementares: poderão seÍ obüdas em horário de expediente na Prefeilura Municipal de Nova Santâ BárbaÍa, silo à Rua WalfÍedo

Bittenmurt dê Moraes no 222, pelofone'.43-3266-8100, por Email: licitâcaoonsb.or.qov.br ou pelo site !444!§b,p!gqfDl

Nova Santa Bárbara, 2011012020.

lúônica Í{arla Proênça lúaÍlin6 da Conceição
Pregoeira

Portaria n" 0052020

Diário OÍicial Elêtrônico do Municipio de Nova Sanla Bárbara
Rua: Wâííedo Bittencouí de Moraes 0"222 - Cenúo

Fone/Far: (a3) 3266-8100
É-mail: diânoofi oal@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.Pí.gov.bÍ

oo.u,Hb érBrô p6. cê.!í@do ogÚr - NM s4ta
Aáôaó PeÍêituÉ rvlúÉp.l 06561080@01@-^C SERAS^-
§ua áltÊnriirad. á g.6rrrda .lêr.lê qir. vBualiz.rt drara. ô
silelhtu://w^rbd.ehÍ/mrtuhli.àftldlIiMfidJsLn.

t t
It/unicípio de Nova Santa Bárbara -Paraná

Eric Kondo - Prefeito Munícipal
Edição N' í830 - Nova Sanla Bárbara, Paraná,
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EDITAL DE PRECÀO EI-E'IRONICO N" J2l2020 .
SRP Processo Àdministrativo n.' 53i2020 Objeto:
Registro de preços para eventual aquisição de rrcarga de cilinclros de oxigênio medicinal.
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Carimbo CN PJ Nova Fátima, aos 03 de novembro de 2020.

T1,í2g,5,]6ioocr"sf
CÉLlA LoURoES SALES RoQUE

DA §ILVA. ME

Rua lnteívêntoí Manosl Ribas no 17g

Celia Lou les Roque da Silva

R9b" 15.301.6 SSP/PR

CPF 01 .718.26949

L JCêntro - CEp 863I0{00
Nova Fálima - paÍanâ

Rua lnterventor Ribas, 178 - Centro - 86310-000 Nova Fátima - Pr.

CNPJ -81.128.506/0001-82 l. E. - 90í61542-00
Fone - 43 3552 1338 Celular (43) 9678 0099

A Empresa CELIA LOUDES SALES ROQUE DA SILVA -ME.
CNPJ: 8 l. 128.506/0001 -82
END: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS N"178. retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteraçâo pelo e-nrail acirroquearrrhotmail.com ou pelo tel (43)

996780099.

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 32/2020
Processo Administrativo No 53/2020

- Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA CONCEIÇÃO

Data de Publicaçã o:2011012020 08.23:33

LOTE 1

Itêm: 1 Quant.: 50 Unidade: Unidade

Dêscrição: Recarga de oxigênio medicinal em cilindro de 3 m3

Val. Ref.: 100,00

Autor
PARÍICIPANTE 054

PARTICIPANTE O7O

Marca/Modelo
MESSEFYWM / -

IBG / OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS DE 3M

Valor
97,00

98,00

Item: 2 Quant.: 150 Unidade: Unidade

Descrição: Recarga de oxigênio medicinal em cilindro de 10 m3

Autor
PART'CIPANTE 054

PARTICIPANTE 07O

Marca/Modelo
MESSEFYWM / -

IBG / OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS DE 1OM

Valor
242,00

24A,00

1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PAÉE 1 dE í

PREGÃO ELEÍRONICO NO 32I2O2O
PÍocesso Administrativo N. 53/2020
_ Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: MONICA iilARlA PROENÇA MARTTNS DA CONCETÇÃO
Data de Publicaçã o:2011012020 08:23:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
271'1012020 '15t01t54 CADASTRO DE PRO A L,G COMERCIO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA

3111012020 11t53:25 CADASTRO DE P cELIA LOURDÉS SALES ROQUE DA SILVA
t20 '16:00:50 ALTERAÇ D PROPOSTA CELIA UR SALES ROOUE DA SILVA

0411112020 08:3215'l MENSAGEM PREGOEIRO
SÍs. licitantes, favor prestar aten em seus lances
0411112020 08t33:.20 NSAGEM PREGOEIRO
a disputa é pelo preÇo total

LOTE 1 - HABILITAçÁO
Lote 00'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade Marca: IBG

Dêscrição: Recarga de oxigênio medicinal em cilindro de 3 m3

Ouantidade:50 Valor Unit.: 57,10

MOdEIO: OXIGÉNIO MEDICINAL EM
CILINDROS DE 3M

Valor Total: 2.855,00
Itêm:2 Unidade: Unidade tularca; IBG

D 1ição: Recarga de oxigênio medicinal em cilindro de 1O m3

Quantidade: 150 Valor LJnit.: 144,30

Modelo: OXIGÊNlO MEDICINAL EM
CILINDROS DE 1OM

Valor Total: 21.645,00

cLASSTFTCAçAO

Num Documento

1 CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA 070 81.128.506/000',1-82 42.'100,00 24.500,00 Sim

2 L.G COMERCTO E ENVASE DE GASES DOAR LTDA 054 10.590.049/0001-03 41.150,00 25.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2011012020 08:23132 PUBLICAOO

21110/2020 08:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

04t1112020 07tsgt}O ANÁL|SE DE PROPOSTAS

0411112O2O 08:30:44 DISPUTÂ

Gerado em: M/1'l12020 08:43:10 1de2

o1í
Bom dia Srs. licitantes

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final ME
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PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

O4111t2O20 08:30:11 LANCE CELIA LOURDES SALES ROQUE DA STLVA 42_'t 00,00

04/'l í/2020 08:30:44 LANCE L.G COMERCTO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA 4í.150,00
0411112020 08131t40 LANCE CELIA LOURDES SALES ROOUE DA STLVA 41,00

04/í 1/2020 08:3.t:5í NOT|FtCAçÃO STSTEMA
O lance do PARTICIPANTE 070 no vator de 41.00 foi cancetado.
0411112O20 o8:.32:-10 LANCE CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA 41,00

04h112020o8t32t20 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 070 no valor de 41,00 foi cancelado
0411112O2o O8:34i14 LANCE CELIA LOURDES SALES ROQUE OA STLVA 41,10

04111t2020 08t34t2A NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O lance do PARTICIPANTE 070 no valor de 4'1,'Í0 foi cancelado
Or,,l11l2o20 08135152 MENSAGEM CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA
I'^US LANCES NÃO ESTÃO ACEITANDO CASAS DECIMAIS. COLOCO 41,1000, APARÊCE 4,I,10, E NÂO ACEITA PONTO
0+r1'l12020 08:36:34 LANCE CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA 4í.000,00

04n1n02O08t36:.37 MENSAGEM PREGOEIRO
não coloque virgula, assim esta ficando R$ 41,10

04/íí12020 08:36:50 MENSAGEM CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA
OK

04/íí12020 08:37:08 LANCE L.G COMERCIO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA 40.900,00

0411112020 08t37:22 MENSAGEM PREGOEIRO
caso continue com dificuldade, favor entrar em contato mm a BLL com urgência

0411112020 OA:37:26 LANCE CELIALOURDES SALES ROOUE DA SILVA 40.000,00

04h1t2020 08t38:.45 LANCE L.G COMERCIO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA 30.000,00

04111 l2O2O 08:38:.45 PRORROGAçÃO AUTOMÁTlCA

041111202O o8:39:02 LANCE CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA

0111'll2o2o O8:.4O:.57 LANCE L.G COMERCIO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA 25.000,00

0411112020 08141t10 LANCE CELIA LOURDES SALES ROOUE DA SILVA 2/í-500,00

O4t11t2O2O O8t43t1O HABILITAçÃO

o4l11t2O2O OAt43t1O NOT|FtCAçÃO STSTEMA

o tor da melhor oíerta é CELIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA

grs
PREGOEIRO: NICA MARIA PROENÇA TINS DA CONCEI

GeÍado em: 04/11/2020 08:43:10 2de2

29.900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 32I2O2O
Processo Administrativo No 53/2020

- Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA CONCEIÇÃO

Data de Publicação]- 201 1 012020 08:23.33

TOTAL DO PROCESSO: 24.500,00

CELIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA 81 .128.506/0001-82 24.500,00

t4TE 1 Quant.: I Num: 070 24.500,00 Total: 24.500,00

Item: 1 Unidade: Unidade [/arca: IBG

Descrição: Recarga de oxigênio medicinal em cilindro de 3 m3

Quantidade: 50 Valor Unit.: 57,10

MOdEIO: OXIGÊNIO MEDICINAL EM
CILINDROS DE 3M

Total ltêm: 2.855,00

Item: 2 Unidade: Unidade Marca: IBG

Descrição: Recarga de oxigênio medicinal em cilindro de 10 m3

Quantidade: 150 Valor Unit.: 144,30

MOdEIO: OXIGÊNIO MEDICINAL EM
CILINDROS DE 1OM

Total ltem: 21.645,00

\J-ss<ç-
@ÀRTlNs DAcoNCETÇÂo

Gêíado em. O4l1'll2O20 08:54:38

«

1de1
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1

CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

AO MUNICÍPIO DE NOVA SANIA BÁRBARA - PR

Prezados Senhores,

ReÍ.: PREGAO Ne 32l2020

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto abaixo discriminado, conforme ANEXO l, que integra o
instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

IDENTIFICAçAO DO PROPONENTE:
. RAZÃO SOCIAI: Celia Lourdes Sales Roque da Silva ME

. ME ou EPP: ( x )sim ( )não

. cNPJ:81.r28.506/0001-S2 tNSCRtÇÃO ESTADUAL:90161542-OO

. REPRESENTANIE E CARGO: C€lia Lourdes Sales Roque da Silva - Empresária

. CARTEIRA DE IDENTIDADE: 4.115.301-6 SSP/PR CPF N.e: 801.718.269{9

o ENDEREÇO E TELEFONE: Rua lnterventor Ribas, 178, centro, Nova Fátima, PÍ, Cep 8631G000,

Fonê 43 996780099

. AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: Banco do Brasil 5A, Agência 0652-1, Conta Corrente

9396-3.

. E-MAIL:acirroque@hotmail.com

2. DO OBJETO E PREÇO

Lote: 1- Lote 001

Código do
produto/
se rvr o

Nome do produto/serviço/marca
.--T.---_r._--

Quant Unidade Preço

máximo
Item

4080 Recarga de oxigênio medicinal em
cilindro de 3 m3

TOTAL

TOTAL:24.500,00 (vinte quatro mil e quinhentos reais)

3. VALIOADE da proposta: 60 (sessenta) diâs, a partir da data de abertura do pregão

4. PRAZO DE ENTREGA: Em ate 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da requisição

5. coNDlçõEs DE PAGAMENTo: Em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal com o
adimplemento contratual.

Rua lnterventor Ribas, 178 - Centro - 86310-000 Nova Fátima - Pr
CNPJ -8í.í28.506/0001-82 t. E. - 90161542-00

Fone - 43 3552 1338 Celular (43) 9678 0099

Preço

máximo
total

1 50,00 UN 40,00 2.000,00

150,00 22.500,002 4081 Recarga de oxigênio medicinal em
cilindro de 10 m3

150,00 UN

500,00
a

W



CELIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA - IVE 67

6. DEMAIS CONDIçÕES: Conforme edital de Pregão Eletrônico n.e 32/2O2O

Nova Fátima, Pr,04 de novembro de 2020.

Cel ta urdes Sales Roque da Silva

Rg b.e 4.115.301-6 SSP/PR

cPF - 801.718.269-49

Rua lnterventor Ribas. 1 78 - Centro - 86310-000 Nova Fátima - Pr
CNPJ -81.128.506/0001-82 l. E. - 90161542-00

Fone - 43 3552 í338 Celular (43) 9678 0099


